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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. HERCULANO PASSOS)

Dispõe  sobre  a  remissão  e  o
parcelamento de débitos administrados pela
Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do
Brasil  e  débitos  para  com a  Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, vencidos até 31
de  maio  de  2021,  devidos  pelas  santas
casas  de  misericórdia  e  hospitais
filantrópicos  que  participem  de  forma
complementar  do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam  remitidos  os  débitos  administrados  pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (SRFB) e débitos para com a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), vencidos até 31 de maio de

2021,  parcelados  ou  não,  devidos  pelas  santas  casas  de  misericórdia  e

hospitais filantrópicos que participem de forma complementar do Sistema Único

de Saúde (SUS).

§ 1º A remissão prevista no caput não se aplica:

I - ao imposto de renda retido na fonte e não recolhido;

II - às contribuições e outras importâncias devidas por terceiros

à Seguridade Social, arrecadadas e não recolhidas.

§  2º  A  remissão  aplica-se  somente  às  entidades  que  se

encontrem em grave situação econômico-financeira, cuja razão entre:

I - a dívida consolidada no âmbito da PGFN e da SRFB, em 31

de dezembro de 2020, e a receita bruta aferida no ano de 2020 seja igual ou

superior a 15% (quinze por cento); ou

II - a dívida consolidada no âmbito da PGFN e da SRFB, em 31

de dezembro de 2020, adicionada à dívida existente para com as instituições
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financeiras, públicas ou privadas, em 31 de dezembro de 2020, e a receita

bruta aferida no ano de 2020 seja igual ou superior a 30% (trinta por cento).

§ 3º Para apuração do percentual de que tratam os incisos I e II

do § 2º, as dívidas ainda não constituídas no âmbito da SRFB poderão ser

informadas pelas entidades de saúde ao Ministério da Saúde.

§ 4º O disposto neste artigo não implica restituição de quantias

pagas.

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1º, poderão ser remitidas

as dívidas vencidas, com exigibilidade suspensa ou não, mesmo em fase de

execução fiscal já́ ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento não

integralmente  quitado,  ainda  que  cancelado  por  falta  de  pagamento,  assim

considerados:

I – os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e

II – os demais débitos administrados pela Secretaria Especial

da Receita Federal do Brasil.

Art.  3º  Os  débitos  previstos  no  §  1º  do  art.  1º  desta  Lei,

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução

fiscal já́ ajuizada, inclusive objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou

ativos, em discussão administrativa ou judicial, poderão ser parcelados em até

120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 100% (cem

por cento) das multas de ofício e de mora, juros de mora e dos encargos legais,

incluídos os honorários advocatícios.

Parágrafo único. A adesão ao parcelamento implicará:

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome

do sujeito passivo e por ele indicados para compor o parcelamento;

II  -  a  aceitação plena e  irretratável  pelo  sujeito  passivo  das

condições estabelecidas nesta Lei;

III  -  o  dever  de  pagar  regularmente  as  parcelas  da  dívida

consolidada no parcelamento.
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 Art. 4º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$

100,00 (cem reais).

Art. 5º Aplicam-se ao parcelamento previsto nesta Lei, no que

couber, as disposições da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, que dispõe

sobre a transação.

Art. 6º O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil e o

Procurador-Geral  da  Fazenda  Nacional,  no  âmbito  das  respectivas

competências, editarão as normas necessárias à execução do disposto nesta

Lei.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei concede perdão ou remissão total dos

débitos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e

débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vencidos até 31

de  maio  de  2021,  parcelados  ou  não,  devidos  pelas  santas  casas  de

misericórdia e hospitais filantrópicos que participem de forma complementar do

Sistema Único de Saúde (SUS), aplicando-se o perdão somente às entidades

que se encontrem em grave situação econômico-financeira. 

Para  a  aferição  da grave situação  econômico-financeira  são

utilizados parâmetros semelhantes aos utilizados no art. 26 da Lei nº 12.873,

de 24 de outubro de 2013, que instituiu o Programa de Fortalecimento das

Entidades  Privadas  Filantrópicas  e  das  Entidades  sem Fins  Lucrativos  que

Atuam  na  Área  da  Saúde  e  que  Participam  de  Forma  Complementar  do

Sistema Único de Saúde – PROSUS.

A  remissão  proposta  não  abrange  os  débitos  oriundos  de

retenções do imposto de renda na fonte, não recolhidos aos cofres públicos, e

nem  os  provenientes  de  contribuições  e  outras  importâncias  devidas  por

terceiros à Seguridade Social, arrecadadas pelas entidades e não recolhidas,

por  configurarem apropriações indébitas.  Nestes casos,  o  art.  3º  do projeto

permite a quitação desses débitos em até 120 parcelas mensais, com redução

*C
D2

19
04

25
27

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Herculano Passos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219042527400

PL
 n

.2
22

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
06

/2
02

1 
15

:2
4 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2228/2021 

 
  

4

de 100% (cem por cento) das multas de ofício e de mora, juros de mora e dos

encargos legais, incluídos os honorários advocatícios.

As santas casas de misericórdia e hospitais filantrópicos que

participam de  forma complementar  do  Sistema Único  de Saúde  (SUS)  são

entidades  que  há  muito  tempo  prestam  relevantes  serviços  à  população

brasileira.  Grande  parte  dessas  entidades  encontra-se  em  grave  situação

econômico-financeira e necessita do auxílio do Estado para o saneamento de

suas finanças e para a manutenção de suas atividades. 

Por estas razões, conclamamos nossos dignos pares para a

aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado HERCULANO PASSOS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
 

Dispõe sobre a transação nas hipóteses que 

especifica; e altera as Leis nºs 13.464, de 10 de 

julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que a União, as suas 

autarquias e fundações, e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de 

litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não 

tributária.  

 § 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar transação 

em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre que, motivadamente, entender que 

a medida atende ao interesse público.  

 § 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre 

outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, 

da razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas 

por sigilo, o princípio da publicidade.  

 § 3º A observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras ações, 

pela divulgação em meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com 

informações que viabilizem o atendimento do princípio da isonomia, resguardadas as 

legalmente protegidas por sigilo.  

 § 4º Aplica-se o disposto nesta Lei:  

 I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;  

 II - à dívida ativa e aos tributos da União, cujas inscrição, cobrança e representação 

incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e  

 III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, 

cujas inscrição, cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e aos 

créditos cuja cobrança seja competência da Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do 

Advogado-Geral da União e sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  

 § 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 

171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).  

 

 Art. 2º Para fins desta Lei, são modalidades de transação as realizadas:  

 I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na 

dívida ativa da União, de suas autarquias e fundações públicas, ou na cobrança de créditos que 

seja competência da Procuradoria-Geral da União;  
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 II - por adesão, nos demais casos de contencioso judicial ou administrativo 

tributário; e  

 III - por adesão, no contencioso tributário de pequeno valor.  

 Parágrafo único. A transação por adesão implica aceitação pelo devedor de todas 

as condições fixadas no edital que a propõe. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Autoriza a Companhia Nacional de 

Abastecimento a utilizar o Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, 

instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011, para a contratação de todas as ações 

relacionadas à reforma, modernização, 

ampliação ou construção de unidades 

armazenadoras próprias destinadas às 

atividades de guarda e conservação de produtos 

agropecuários em ambiente natural; altera as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, 

de 24 de julho de 1991, o Decreto- Lei nº 5.452, 

de 1o de maio de 1942 - Consolidação das Leis 

do Trabalho, as Leis nºs 11.491, de 20 de junho 

de 2007, e 12.512, de 14 de outubro de 2011; 

dispõe sobre os contratos de financiamento do 

Fundo de Terras e da Reforma Agrária, de que 

trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de 

fevereiro de 1998; autoriza a inclusão de 

despesas acessórias relativas à aquisição de 

imóvel rural nos financiamentos de que trata a 

Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 

1998; institui o Programa Nacional de Apoio à 

Captação de Água de Chuva e Outras 

Tecnologias Sociais de Acesso à Água - 

Programa Cisternas; altera a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, o Decreto-Lei nº 167, de 14 

de fevereiro de 1967, as Leis nºs 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, e 12.546, de 14 de 

setembro de 2011; autoriza a União a conceder 

subvenção econômica, referente à safra 

2011/2012, para produtores independentes de 

cana-de-açúcar que desenvolvem suas 

atividades no Estado do Rio de Janeiro; altera a 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; institui 

o Programa de Fortalecimento das Entidades 

Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins 

Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que 

Participam de Forma Complementar do 
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Sistema Único de Saúde - PROSUS; dispõe 

sobre a utilização pelos Estados, Distrito 

Federal e Municípios dos registros de preços 

realizados pelo Ministério da Saúde; autoriza a 

União, por intermédio do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, a conceder 

o uso de bens públicos imobiliários dominicais, 

mediante emissão de Certificado de Direito de 

Uso de Bem Público Imobiliário - CEDUPI; 

altera o Decreto- Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941; dispõe sobre as dívidas originárias de 

perdas constatadas nas armazenagens de 

produtos vinculados à Política de Garantia de 

Preços Mínimos - PGPM e Estoques 

Reguladores do Governo Federal, depositados 

em armazéns de terceiros, anteriores a 31 de 

dezembro de 2011; altera a Lei nº 10.438, de 26 

de abril de 2002; autoriza o Poder Executivo a 

declarar estado de emergência fitossanitária ou 

zoossanitária, quando for constatada situação 

epidemiológica que indique risco iminente de 

introdução de doença exótica ou praga 

quarentenária ausente no País, ou haja risco de 

surto ou epidemia de doença ou praga já 

existente; altera a Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996; dispõe sobre o repasse pelas 

entidades privadas filantrópicas e entidades 

sem fins lucrativos às suas mantenedoras de 

recursos financeiros recebidos dos entes 

públicos; altera a Medida Provisória nº 2.158- 

35, de 24 de agosto de 2001, as Leis nºs 10.848, 

de 15 de março de 2004, 12.350, de 20 de 

dezembro de 2010, 12.096, de 24 de novembro 

de 2009, 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, e 10.260, de 12 de julho de 

2001; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. O Prosus aplica-se às entidades de saúde privadas filantrópicas e às 

entidades de saúde sem fins lucrativos que se encontrem em grave situação econômico-

financeira, mediante a concessão de moratória e remissão das dívidas vencidas no âmbito da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

observadas as condições previstas nesta Lei.  

§ 1º Considera-se em grave situação econômico-financeira a entidade privada 

filantrópica ou a entidade sem fins lucrativos cuja razão entre:  

I - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31 de dezembro de 2013, e a receita bruta aferida 

no ano de 2013 seja igual ou superior a 15% (quinze por cento); ou  

II - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31 de dezembro de 2013, adicionada à dívida 

existente para com as instituições financeiras, públicas ou privadas, também em 31 de dezembro 

de 2013, e a receita bruta aferida no ano de 2013 seja igual ou superior a 30% (trinta por cento).  

§ 2º Para apuração do percentual de que tratam os incisos I e II do § 1º, as dívidas 

ainda não constituídas no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil poderão ser 

informadas pelas entidades de saúde ao Ministério da Saúde.  

 

Art. 27. São requisitos para adesão da entidade de saúde privada filantrópica e da 

entidade de saúde sem fins lucrativos ao Prosus, além da comprovação da grave situação 

econômico-financeira:  

I - atuação na área da saúde e que participe de forma complementar do SUS;  

II - oferta de serviços de saúde ambulatoriais e de internação ao SUS em caráter 

adicional aos já realizados, a partir de rol de procedimentos definido pelo Ministério da Saúde, 

desde que haja demanda;  

III - aprovação da oferta de serviços de saúde de que trata o inciso II pelo gestor 

local do SUS, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde;  

IV - apresentação de plano que comprove a capacidade de manutenção das 

atividades, contemplando destacadamente os recursos destinados ao pagamento dos tributos 

devidos a partir da concessão da moratória de que trata o art. 37; e  

V - apresentação de relação de dívidas para com as instituições financeiras.  

Parágrafo único. Para fins de verificação da comprovação de grave situação 

econômico-financeira, as entidades de saúde de que trata o caput devem autorizar a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e as instituições 

financeiras a fornecerem o montante das dívidas ao Ministério da Saúde.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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